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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 643, DE 09 NOVEMBRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  transferência  de
local de trabalho de servidor”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  Ofício  873/2022  da  Secretaria  de
Educação, Cultura e Desporto, solicitando a transferência
de  um  Agente  Administrativo  I  para  preenchimento  de
emprego vago.

Considerando  o  Ofício  404/2022  da  Secretaria  de
Assistência  Social  e  Cidadania,  concordando  com  a
transferência do servidor Lucas Mateus Oliveira Montalvão.

RESOLVE:
Art.  1º.  Transferir,  nesta  data,  o  servidor  LUCAS

MATEUS OLIVEIRA MONTALVÃO, ocupante do emprego
efetivo de Agente Administrativo I, inscrito no CPF sob o nº
436.931.288-47,  onde  exercerá  suas  funções  na  Cei
Criança Feliz.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de novembro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 644, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito Municipal de
Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.849
de  12  de  agosto  de  2022,  que  autoriza  a  contratação
temporária de Professor de Creche.

RESOLVE:
Art. 1°. Contratar, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  por  prazo
determinado, até 21 de dezembro de 2022, por meio da
lista  do  Concurso  Público  nº  001/2022,  a  senhora
CAMILLA DA SILVA ANDRADE RAMOS, inscrita no CPF
sob  o  nº  399.108.218-77,  para  exercer  as  funções  de
Professor de Creche – Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando efetuar  a
contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 09 de novembro de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 645, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito Municipal de
Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.849
de  12  de  agosto  de  2022,  que  autoriza  a  contratação
temporária de Professor de Creche.

RESOLVE:
Art. 1°. Contratar, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  por  prazo
determinado, até 21 de dezembro de 2022, por meio da
lista  do  Concurso  Público  nº  001/2022,  a  senhora
DAYANI REIS FARIA GASQUES, inscrita no CPF sob o nº
368.954.358-40, para exercer as funções de Professor de
Creche – Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando efetuar  a
contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 09 de novembro de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 646, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito Municipal de
Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.849
de  12  de  agosto  de  2022,  que  autoriza  a  contratação
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temporária de Professor de Creche.
RESOLVE:
Art. 1°. Contratar, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  por  prazo
determinado, até 21 de dezembro de 2022, por meio da
lista  do  Concurso  Público  nº  001/2022,  a  senhora
LETICIA CARDOSO DA CRUZ PEREIRA, inscrita no CPF
sob  o  nº  476.021.458-52,  para  exercer  as  funções  de
Professor de Creche – Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando efetuar  a
contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 09 de novembro de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 647, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito Municipal de
Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.850
de  12  de  agosto  de  2022,  que  autoriza  a  contratação
temporária de Professor de Creche.

RESOLVE:
Art. 1°. Contratar, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  por  prazo
determinado, até 21 de dezembro de 2022, por meio da
lista  do  Concurso  Público  nº  001/2019,  a  senhora
MARIA  LUZINETE  SANDES,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº
029.912.278-69, para exercer as funções de Professor de
Creche – Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando efetuar  a
contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 09 de novembro de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 648, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito Municipal de
Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.892
de  29  de  agosto  de  2022,  que  autoriza  a  contratação
temporária de Professor de Creche.

RESOLVE:
Art. 1°. Contratar, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  por  prazo
determinado, até 08 de maio de 2023, por meio da lista
do Concurso Público nº 001/2022, a senhora LETICIA
DAIANE  DE  JESUS,  i n sc r i ta  no  CPF  sob  o  nº
338.760.308-89, para exercer as funções de Professor de
Creche – Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando efetuar  a
contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 09 de novembro de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 649, DE 09 DE NOVEMBRO 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidora aprovada em concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  BRUNA
REGINA  GOMES  MORAIS,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº
042.701.921-43,  devidamente  habilitada  no  Concurso
Público nº 001/2019, para o emprego público efetivo de
DENTISTA,  lotada  na  Secretaria  de  Saúde  e  Vigilância
Epidemiológica.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de novembro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito MunicipalE
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Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de
Secretaria  Geral,  na  data  supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 650, DE 09 DE NOVEMBRO 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  IRLANDES
LOPES MOTEL, inscrito no CPF sob o nº 034.478.195-02,
devidamente  habilitado  no  Concurso  Público  nº
001/2019 ,  para  o  emprego  públ ico  efet ivo  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  ESPECIAL,  lotado  na
Secretaria  de  Educação,  Cultura  e  Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de novembro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de
Secretaria  Geral,  na  data  supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 651, DE 09 DE NOVEMBRO 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidora aprovada em concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  HELLEN
ANGELO,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  345.988.458-48,
devidamente  habilitada  no  Concurso  Público  nº
001/2019 ,  para  o  emprego  públ ico  efet ivo  de
MERENDEIRA, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e
Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de novembro

de 2022.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de

Secretaria  Geral,  na  data  supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 652, DE 09 DE NOVEMBRO 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidora aprovada em concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  ELIZABETI
XAVIER,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  099.399.138-69,
devidamente  habilitada  no  Concurso  Público  nº
001/2019 ,  para  o  emprego  públ ico  efet ivo  de
MERENDEIRA, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e
Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de novembro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de
Secretaria  Geral,  na  data  supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 653, DE 09 DE NOVEMBRO 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T. – Consolidação das Leis do Trabalho, GABRIEL DOS
SANTOS DIAS, inscrito no CPF sob o nº 491.014.438-28,
devidamente  habilitado  no  Concurso  Público  nº
001/2019,  para  o  emprego público  efetivo  de AGENTE
ADMINISTRATIVO I,  lotado na Secretaria de Assistência
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Social e Cidadania.
Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,

deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de novembro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de
Secretaria  Geral,  na  data  supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho,
o Processo Licitatório 262/2022, na modalidade de Pregão
61/2022, na forma presencial,  para o registro de preços
para  aquisição  de  materiais  e  artigos  de  escritório,
suprimentos, papelaria e utensílios, destinados a atender as
necessidades  das  Secretarias  e  Departamentos  da
Administração Municipal. Data: 25 de novembro de 2022,
às  09  horas.  O  edital  completo  e  seus  anexos  serão
fornecidos aos interessados, na Praça da Matriz, 247, na
cidade de Castilho, Estado de São Paulo, e o arquivo digital
s e r á  d i s p o n i b i l i z a d o  p e l o  e - m a i l :
licitacao@castilho.sp.gov.br.  Informações  complementares
que  se  fizerem  necessárias  deverão  ser  procuradas  pelo
interessado na Divisão de Licitações desta municipalidade,
ou através do telefone (18) 3741-9000 ramal 9034, quando
o assunto se relacionar com os termos do presente edital,
ou na Secretaria de Administração, através do telefone (18)
3741 9017, quando a dúvida se relacionar com o objeto
licitado.  Castilho  –  SP,  08 de novembro de 2022.  Paulo
Duarte Boaventura – Prefeito.
...........................................................................................................

Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho,
o Processo Licitatório 265/2022, na modalidade de Pregão
62/2022, na forma presencial,  para o registro de preços
para aquisição de óculos de grau, que serão destinados à
doação para pessoas carentes de baixa renda, autorizado
pela Lei Municipal 3.008, de 18 de maio de 2021. Data: 28
de novembro de 2022, às 09 horas. O edital completo e
seus anexos serão fornecidos aos interessados, na Praça da
Matriz, 247, na cidade de Castilho, Estado de São Paulo, e o
arquivo  digital  será  disponibilizado  pelo  e-mail:
licitacao@castilho.sp.gov.br.  Informações  complementares
que  se  fizerem  necessárias  deverão  ser  procuradas  pelo
interessado na Divisão de Licitações desta municipalidade,
ou através do telefone (18) 3741-9000 ramal 9034, quando
o assunto se relacionar com os termos do presente edital,
ou  na  Secretaria  de  Saúde  e  Vigilância  Epidemiológica,

através do telefone (18) 3741 9600, quando a dúvida se
relacionar  com  o  objeto  licitado.  Castilho  –  SP,  08  de
novembro de 2022. Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.
...........................................................................................................
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Classificação
Edital - Classificação
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